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SECRETARIA DE ENSINO, LOGÍSTICA, MOBILIZAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DEPARTAMENTO DE MOBILIZAÇÃO
DIVISÃO DE SERVIÇO MILITAR
FUNDO DO SERVIÇO MILITAR

1. Identificação

Nome completo da Unidade e sigla Fundo do Serviço Militar – FSM
CNPJ 03.566.945/0001-63
Natureza Jurídica Órgão da administração direta do Poder Executivo

Endereço completo da sede

Ministério da Defesa - Bloco Q – Sala 316
Esplanada dos Ministérios 
Brasília, DF – CEP 70049-900 - Telefone: 3312-4280 / 
3312-4281.
Página na Internet: WWW.defesa.gov.br/servico_militar 

Normativo de criação, definição de competência e 
estrutura organizacional, regimento interno ou estatuto 
da unidade de que trata o Relatório de Gestão e 
respectiva data de publicação no Diário Oficial da 
União.

1) Lei nº 4.375 – Lei do Serviço Militar (LSM),  de 17 
de agosto de 1964, publicada no Diário Oficial da União 
de 03/09/1964 cria o Fundo do Serviço Militar órgão 
vinculado à Secretaria de Ensino, Logística, 
Mobilização, Ciência e Tecnologia – SELOM, do 
Ministério da Defesa e tem por finalidade:

  a)  permitir  a  melhoria  das  instalações  e  o 
provimento de material de instrução para os Órgãos de 
Formação  de  Reserva  das  Forças  Armadas,  que  não 
disponham de verbas próprias suficientes;

  b)  prover  os  órgãos  do  Serviço  Militar  de 
meios  que  melhor  lhes  permitam  cumprir  suas 
finalidades;

  c)  propiciar  os  recursos  materiais  para  a 
criação de novos órgãos de formação de reservas;

  d)  proporcionar  fundos  adicionais  como 
reforço  às  verbas  previstas  e  para  socorrer  a  outras 
despesas  relacionadas  com  a  execução  do  Serviço 
Militar.

2)  Decreto nº 57.654, de 20 de janeiro de 1966, que 
regulamenta a Lei nº 4.375/64 - LSM. Publicado no 
Suplemento do Diário Oficial da União de 31 de janeiro 
de 1966, com retificação no Diário Oficial de 08 de 
fevereiro de 1966.

Código da UJ titular do relatório 113413
Código das UJ abrangidas 113413
Situação da unidade quanto ao funcionamento Em funcionamento
Função de governo predominante Defesa Nacional
Tipo de atividade Contábil e financeira

Unidade gestora utilizada do SIAFI Nome Código

Fundo do Serviço Militar 113413



2. Objetivos e metas institucionais e/ou programáticos.

2.1. Responsabilidades institucionais – Papel da unidade na execução das políticas públicas.

Função: 05 – Defesa Nacional
Subfunção:         122 – Administração Geral
Programa:         8026 -  Mobilização para a Defesa Nacional
Ação:             2872 – Mobilização para o Serviço Militar Obrigatório
Localizador:      0001 – Nacional

Segundo a Lei nº 11.653, de 07 de abril de 2008 (PPA 2008-2011) a Ação 2872, do Programa 8026 destina-
se a prover os órgãos de serviço militar dos meios administrativos para implementação e gestão de seus programas 
finalísticos.

Os recursos orçamentários do FSM foram disponibilizados na LOA/2008 (Lei nº 11.467/2008) no 
programa de trabalho 05.122.8026.2872.0001, no valor de R$ 6.056.966,00 (seis milhões, cinquenta e seis mil e 
novecentos e sessenta e seis reais).

Programa Ação Dotação Despesa Crédito
Autorizada Empenhada Disponível

0999 – Reserva de Contingência (Contingenciamento) 505.695,00 - 505.695,00

8026 – Mob. Para a Defesa Nacional 2872-Mob. Sv Mil Obrig. 5.551.271,00 5.012.230,01 535.623,07

SOMA 6.056.966,00 5.012.230,01 1.044.735,99.

Para repasse orçamentários foram arrecadados os recursos abaixo discriminados:

Conta Valor

419190800 – Multas previstas na Lei do Serviço Militar 2.594.074,92

411221500 – Taxa Militar 2.386.873,58

TOTAL 4.980.948,50

2.2. Estratégia de atuação da unidade na execução das políticas públicas.

O Fundo do Serviço Militar tem como objetivo primordial, o estabelecido pelo Art. 68 da Lei nº 4.375/64, 
que  determina a sua destinação. 

Foi utilizado como parâmetro de gestão o disposto nos relatórios das Forças Armadas, indicando que foram 
desenvolvidas todas as etapas do recrutamento e de formação da reserva, atingindo, consequentemente, todos 
objetivos principais.

2.3 Programas

2.3.1 Programa 8026 – Mobilização para a Defesa Nacional.

Tipo de programa Apoio às Políticas Públicas e Áreas Especiais.

Objetivo geral Preparar e, quando necessário, executar a mobilização para a 
defesa nacional, sob a orientação do Estado.

Objetivos específicos Aperfeiçoar os sistemas para integração logística e 
mobilização das Forças Armadas. 

Gerente de programa CMG João Fernando Guereschi
Gerente executivo Não aplicável
Responsável pelo Programa no âmbito da UJ Departamento de Mobilização
Indicadores ou parâmetros utilizados para avaliação do 
programa Não aplicável.

Público-alvo (beneficiários) Nação Brasileira.



2.3.2.  Principais ações do Programa

2.3.2.1. Ação 2872 – Mobilização para o Serviço Militar Obrigatório.

TIPO ATIVIDADE

Finalidade Complementar os recursos orçamentários das Forças 
Armadas para promover o recrutamento militar.

Descrição

Formação da Reserva de Pessoal, por meio da manutenção 
do Sistema de Serviço Militar, que abrange todos os Órgãos 
de Serviço Militar. Esses órgãos gerenciam o processo de 
alistamento para o Serviço Militar Obrigatório, Seleção 
Geral, Seleção Complementar,  Distribuição e Designação 
para a prestação do serviço e, posteriormente, convocação 
anual para o Exercício de Apresentação da Reserva (EXAR), 
que determina a apresentação de todos os reservistas 
licenciados do serviço ativo, nos últimos cinco anos, para 
atualização de seus dados cadastrais.

Unidade responsável pelas decisões estratégicas 115403 - Secretaria de Ensino, Logística, Mobilização, 
Ciência e Tecnologia (SELOM).

Coordenador nacional da ação Coronel R/1 – Ricardo José Pessoa de Magalhães.

Unidades executoras Departamento de Administração Interna do MD (DEADI) e 
Comandos das Forças Armadas.

Áreas (dentro da UJ) responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação. Divisão de Serviço Militar do Departamento de Mobilização.

Competências institucionais requeridas para a execução 
da ação. Gerente da Divisão de Serviço Militar.

O Fundo do Serviço Militar possui apenas a Ação 2872 – Mobilização para o Serviço Militar Obrigatório, 
que tem como meta a conscrição para o Serviço Militar Obrigatório. Sua receita é originada pelo pagamento da Taxa 
Militar, importância em dinheiro cobrada pelos Órgãos do Serviço Militar, aos convocados que obtiverem 
adiamento de incorporação ou a quem for concedido o Certificado de Dispensa de Incorporação. O seu Valor atual é 
de R$ 1,38 (um real e trinta e oito centavos) e das multas que são uma penalidade em dinheiro aplicada pelas 
autoridades militares, por infração a dispositivos da Lei do Serviço Militar e de seu regulamento. O valor atual da 
multa mínima é de 1,38 (um real e trinta e oito centavos).

O Plano Plurianual – PPA – 2008/2011, estabeleceu a meta física para a Ação 2872 em 1.650.000 jovens 
em  idade de prestação do Serviço Militar, alistados no ano em que completarem 18 anos de idade. 
A meta física alcançada de 1.663.208 jovens superou o previsto no PPA 2008/2011 em 13.208 alistados.

2.4 Desempenho Operacional.

O Fundo do Serviço Militar tem como objetivo o estabelecido na Lei nº 4.375, de 17 Ago 1964 – Lei do 
Serviço Militar e no seu regulamento, aprovado pelo Decreto nº 57.654, de 20 Jan 1966.

Dessa forma, o parâmetro utilizado para avaliar o desempenho da gestão do FSM pautou-se em verificar se 
foi possível atender as solicitações de recursos orçamentários e financeiro feitos pelas Diretorias de Serviço Militar 
das Forças Armadas, o que foi feito dentro do orçamento estabelecido e pela arrecadação proporcionada pelas fontes 
0174 – Multas previstas na LSM e 0175 – Taxa Militar.

2.4.1. Ação 2872 – Mobilização para o Serviço Militar obrigatório

2.4.1.1. De Eficiência

a) Utilidade Avaliar o emprego dos recursos orçamentários

b) Tipo: Eficiência

c) Fórmula de cálculo. [(Montante de recurso empenhados) / (Montante de recursos 
autorizados)]*100



d) Método de aferição (conjunto de técnicas utilizadas 
para mensurar os dados que constituirão a fórmula de 
cálculo)

Acompanhamento da execução orçamentária no SIAFI

e) Área responsável pelo cálculo e/ou medição. Departamento  de  Mobilização  da  Secretaria  de  Ensino, 
Logística, Mobilização, Ciência e Tecnologia.

f) Resultado do indicador no exercício. 99,71

g) Descrição das disfunções estruturais ou situacionais 
que impactaram o resultado obtido neste indicador.

Dificuldade  para  a  execução  orçamentária  dos  recursos 
descentralizados  no  mês  de  dezembro,  tendo  em  vista  as 
datas fixadas para o encerramento do exercício financeiro. 
pelos Comandos Militares.

h)  Descrição  das  principais  medidas  implementadas 
e/ou a implementar para tratar as causas de insucesso 
neste indicador e quem são os responsáveis.

Prorrogação  do  prazo  para  o  encerramento  do  exercício 
financeiro.

2.4.1.2. De Eficácia

a) Utilidade Avaliar a consecução das metas previstas para a Ação

b) Tipo: Eficácia

c) Fórmula de cálculo. (Meta prevista para a Ação/Meta atingida)*100

d) Método de aferição (conjunto de técnicas utilizadas 
para mensurar os dados que constituirão a fórmula de 
cálculo)

Relatórios  de  Alistamento  encaminhados  pelos  Órgãos  de 
Serviço Militar ao Coordenador da Ação

e) Área responsável pelo cálculo e/ou medição. Departamento  de  Mobilização  da  Secretaria  de  Ensino, 
Logística, Mobilização, Ciência e Tecnologia.

f) Resultado do indicador no exercício. 100%

g) Descrição das disfunções estruturais ou situacionais 
que impactaram o resultado obtido neste indicador.

Os  recursos  orçamentários  disponíveis  para  a  Ação  são 
oriundos  da  arrecadação  da  taxa  militar  e  multas,  cujos 
valores  estão  sem  atualização  desde  1992.  A  atualização 
desses  valores  possibilitaria  a  realização das  atividades  de 
Serviço Militar em melhores condições.

h)  Descrição  das  principais  medidas  implementadas 
e/ou a implementar para tratar as causas de insucesso 
neste indicador e quem são os responsáveis.

Atualização  dos  valores  da  taxa  militar  e  multas.  Medida 
para a qual já foi encaminhada Proposta de Projeto de Lei 
por  intermédio  da  Secretaria  de  Ensino,  Logística, 
Mobilização, Ciência e Tecnologia/MD



2.4.1.3. De efetividade

a) Utilidade Avaliar  o  cadastramento  e  renovação  da  Reserva  em 
disponibilidade.

b) Tipo: Efetividade

c) Fórmula de cálculo. (Efetivo  alistado  para  o  Serviço  Militar  Inicial/Efetivo  da 
população masculina que atinge a idade limite para compor a 
reserva em disponibilidade)*100

d) Método de aferição (conjunto de técnicas utilizadas 
para mensurar os dados que constituirão a fórmula de 
cálculo)

Alistamento  para  o  Serviço  Militar  Inicial  e  Exercício  de 
Apresentação da Reserva

e) Área responsável pelo cálculo e/ou medição. Departamento  de  Mobilização  da  Secretaria  de  Ensino, 
Logística, Mobilização, Ciência e Tecnologia.

f) Resultado do indicador no exercício. 100%.

g) Descrição das disfunções estruturais ou situacionais 
que impactaram o resultado obtido neste indicador.

Os  recursos  orçamentários  disponíveis  para  a  Ação  são 
oriundos  da  arrecadação  da  taxa  militar  e  multas,  cujos 
valores  estão  sem  atualização  desde  1992.  A  atualização 
desses  valores  possibilitaria  a  realização  das  atividades  de 
Serviço Militar em melhores condições.

h) Descrição das principais medidas implementadas e/
ou a implementar  para  tratar  as  causas  de  insucesso 
neste indicador e quem são os responsáveis.

Atualização  dos  valores  da  taxa  militar  e  multas.  Medida 
para a qual já foi encaminhada Proposta de Projeto de Lei 
por  intermédio  da  Secretaria  de  Ensino,  Logística, 
Mobilização, Ciência e Tecnologia/MD

2.4.1.4.  Recursos Orçamentários:

Valor repassado para a Marinha do Brasil 381.876,75

Valor repassado para o Exército Brasileiro 4.027.474,98

Valor repassado para a Força Aérea Brasileira 570.600,45

Valor repassado para o MD/UA 32.277.82

TOTAL 5.012.230,01

2.4.1.5.  Recursos Financeiros:

Valor repassado para a Marinha do Brasil 381.876,75

Valor repassado para o Exército Brasileiro 4.027.474,98

Valor repassado para a Força Aérea Brasileira 570.600,45

Valor repassado para o MD/UA 32.277.82

TOTAL 5.012.230,01



2.4.1.6.  Discriminação por Natureza da Despesa:

NATUREZA DA DESPESA (ND) VALOR

339014 – Diárias de Civil 1.408,88

339015 – Diárias de Militar 733.407,15

339030 – Material de Consumo 1.243.140,56

339033 – Passagens 283.866,70

339039 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.829.933,23

449052 – Material Permanente 920.515,31

TOTAL 5.012.230,01

2.4.1.7. Aplicação em fundos de investimento.

MOVIMENTAÇÃO BB CEF TOTAL

SALDO EM 31 DEZ 2007 4.018.591,65 4.864.801,73 8.883.393,38

Rendimentos 474.883,99 580.940,55 1.055.824,54

Retirada 333.422,82 413.074,87 746.497,69

SALDO EM 31 DEZ 2008 4.160.052,82 5.032.667,41 9.192.720,23

2.4.2. Evolução dos gastos gerais.  

O Fundo do Serviço Militar não executa seu orçamento, apenas repassa crédito e financeiro à Unidade 
Administrativa do Ministério da Defesa e aos Comandos Militares.

DESCRIÇÃO
ANOS

2006 2007 2008
Departamento de Administração Interna do MD (DEADI) 42.035,00 30.500,00 32.277.82
Marinha do Brasil 430.378,24 377.085,00 381.876,75
Exército Brasileiro 4.261.038,12 4.338.207,68 4.027.474,98
Força Aérea Brasileira 645.510,09 693.528,00 570.600,45
TOTAL 5.378.961,45 5.439.320,68 5.012.230,01

3. Recolhimento de passivos por insuficiência de créditos ou  recursos.

 Não houve ocorrência no período.

4. Restos a pagar de exercícios anteriores.

Não houve ocorrência no período.

5. Demonstrativo de transferências (recebidas e realizadas) no Exercício.

Não houve ocorrência no período.

6. Providência Complementar Patrocinada.

Não aplicável à Natureza Jurídica da UJ.

7. Fluxo de projetos ou programas financiado com recursos externos.

Não aplicável à Natureza Jurídica da UJ.



8. Renúncia Tributária.

Não aplicável à Natureza Jurídica da UJ.

9. Declaração sobre a regularidade dos beneficiários diretos de renúncia.

Não aplicável à Natureza Jurídica da UJ.

10. Operações de fundos.

Não aplicável à natureza jurídica da UJ.

11. Despesas com cartão de crédito.

Não houve ocorrência no período.

12. Recomendações do Órgão ou Unidade de Controle Interno.

Não houve ocorrência no período.

13. Determinação e recomendação do TCU.

Não houve ocorrência no período.

14. Atos de admissão, desligamento, concessão de aposentadoria e pensão praticado no período.

Não aplicável à Natureza Jurídica da UJ.

15. Dispensas de instauração de TCE e TCE cujo envio ao TCU foi dispensado.

Não houve ocorrência no período.

16. Informações sobre a composição de Recursos Humanos.

Não aplicável à Natureza Jurídica da UJ.

17. Outras informações consideradas pelos responsáveis  como relevantes para a avaliação da conformidade e 
desempenho da gestão.

Não há informações complementares para este relatório.

18. Conteúdo específico por UJ ou grupo de unidades afins.

Brasília, DF,            de março de 2009

ANDRÉ BUARQUE RIBEIRO DOS ANJOS
Ordenador de Despesas do FSM


